
Mensagem no 2

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art. 66 da 
Constituição, decidi vetar integralmente, por contrariedade ao interesse público, o Projeto de 
Lei no 177 de 2015 (no 5.559/09 na Câmara dos Deputados), que “Altera o inciso V do art. 3o 
da Lei no 8.313, de 23 de dezembro de 1991, que ‘Restabelece princípios da Lei no 7.505, de 2 
de julho de 1986, institui o Programa Nacional de Apoio à Cultura (Pronac) e dá outras 
providências’, com fins de apoio à promoção de destinos e produtos turísticos brasileiros”.

Ouvido, o Ministério da Cultura manifestou-se pelo veto ao projeto pelas 
seguintes razões:

“A legislação atual já possui instrumentos que contemplam o desenvolvimento 
dos produtos turísticos com conteúdo cultural, assim como o Plano Nacional de Cultura 
estabelece meta específica que abriga a área do turismo. Além disso, o Projeto de Lei 
sob sanção prevê anuência do órgão responsável pela política de turismo nacional, 
inserindo etapa não prevista nos demais projetos culturais a serem avaliados, 
burocratizando desnecessariamente o procedimento.”

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o projeto em causa, 
as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional.

Brasília, 4 de janeiro de 2017.



Altera o inciso V do art. 3º da Lei nº 8.313, de 
23 de dezembro de 1991, que “Restabelece 
princípios da Lei nº 7.505, de 2 de julho de 
1986, institui o Programa Nacional de Apoio à 
Cultura (Pronac) e dá outras providências”, com 
fins de apoio à promoção de destinos e produtos 
turísticos brasileiros.

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O inciso V do art. 3º da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 3º ..........................................................................................
.................................................................................................................

V - ..................................................................................................
.................................................................................................................

c) ações não previstas nos incisos I a IV e consideradas 
relevantes pelo Ministro de Estado da Cultura, consultada a Comissão 
Nacional de Apoio à Cultura;

d) apresentações artístico-culturais em apoio à promoção de 
destinos e produtos turísticos brasileiros, para fins de captação de 
turistas e de eventos para o País, realizadas no Brasil e no exterior, 
mediante prévia anuência do órgão responsável pela política de 
turismo nacional.”(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em             de                              de 2016.

Senador Renan Calheiros
Presidente do Senado Federal

acf/plc15-177



ESTE DOCUMENTO NÃO FAZ PARTE DO PROCESSO



Aviso no  3  - C. Civil.

Em  4  de janeiro de 2017.

A Sua Excelência o Senhor
Senador VICENTINHO ALVES
Primeiro Secretário do Senado Federal

Assunto: Veto total.

Senhor Primeiro Secretário,

Encaminho a essa Secretaria Mensagem em que o Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República comunica que houve por bem vetar integralmente o Projeto de Lei de no 
177, de 2015 (no 5.559/09 na Câmara dos Deputados) e, na oportunidade, restitui dois 
autógrafos da citada proposição.

Atenciosamente,

ELISEU PADILHA
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República


